INDICAÇÃO Nº 
67
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação dos ramais da rede de abastecimento de energia elétrica necessários para atender as famílias tradicionais localizadas no Bairro do Despraiado, município de Iguape, que ainda não são atendidas por esse benefício.

JUSTIFICATIVA

Lideranças das comunidades tradicionais existentes no interior da estação Ecológica Juréia Itatins solicitaram minha presença para constatar uma série de problemas que afligem a população. Tenho mantido contato com o Senhor secretário de Estado do meio Ambiente que tem buscado encaminhar soluções para os problemas apontados. 

Dentre esses problemas está a necessidade de instalação de energia elétrica para atender algumas famílias que ainda não tem acesso a esse benefício. Em virtude dessas manifestações apresentei, em setembro de 2005, a Indicação 1762/2005 solicitando providências para que fosse autorizada tal instalação.

Como resposta recebi o ofício CC-ATL nº 1591, de 24/10/2005, da Chefia da Casa Civil, encaminhando o ofício SMA/ADJ 220/2005, de 27/09/2005, do Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente com a manifestação do Instituto Florestal.

De acordo com esse órgão, as localidades com maior densidade populacional na estação Juréia-Itatins já são atendidas por energia elétrica, como é o caso da Vila da Barra do Una, Barro Branco, Tinguinha, Cachoeiro do Paraíso e Perequê, no município de Peruíbe. No município de Iguape existe uma concentração de moradores no Bairro do Despraiado onde alguns moradores ainda não possuem tal benefício.

A ramificação de novas linhas para essas famílias, ainda de acordo com o Instituto Florestal, depende da apresentação de um projeto executivo e de estudos de viabilidade técnica e econômica, além da identificação precisa dos beneficiários, sendo então possível atender a esta reivindicação.

Evidentemente não podemos esperar que a comunidade rural a que se destina esse benefício possa, além das dificuldades que enfrenta rotineiramente, realizar esses estudos e elaborar esse projeto sem o apoio decisivo dos órgãos competentes. Por essa razão as lideranças locais têm solicitado o apoio das autoridades visando a solução desse problema e, acredito, Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias para atende-la.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 627704 010206 1709


